
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO OURO-TO
Av. Anselmo Sousa, n? 12 - Centro

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 013/2025. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Barra do Ouro, instituição de direito
público, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 01.612.818/0001-28, com sede na
Avenida  Anselmo  Sousa,  s/nº,  CEP:  77.76.5-000,  centro,  Barra  do  Ouro,  Estado  do  Tocantins.
CONTRATADA: Malaquias, Gomes e Santana Assessoria Municipal e Serviços Administrativos Ltda.,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 42.909.792/0001-61, estabelecida na
Quadra ACNO 1, Rua NO 1, s/n, Conj. 01, Lote 03-A, Loja 35, CEP: 77.001-016, Plano Diretor Norte,
Palmas, Estado do Tocantins. DO OBJETO: Consultoria e assessoria (técnica e jurídica) em assuntos
ligados  ao  Departamentos  de  Pessoal  e  Recursos  Humanos  e  ao  Fisco  Federal,  com  foco  na
orientação,  na  composição,  no  tratamento  e  na  transmissão  de  informações  aos  sistemas  de
obrigações fiscais acessórias (eSocial, EFD-REINF, DCTF, DCTF-WEB, SICAP-AP), auxiliando na correta
composição financeira dos tributos incidentes sobre a remuneração dos servidores (INSS e IRRF); no
exame das rotinas auditáveis referentes à folha de pagamentos; na orientação, na implementação e
adequação técnica e jurídica de processos internos para a correta tributação previdenciária e de
imposto de renda de pessoas jurídica, bem como na transmissão de informações ao EFD-REINF;
elaboração de relatórios, pareceres jurídicos opinativos e documentos técnicos em conformidade com
a legislação tributária pertinente; conferência de dados para o enceramento da DCTFWeb e emissão
dos DARF’s; assessoria previdenciária geral no parcelamento de dívidas e demais atos junto à Receita
Federal  do  Brasil  e  PGFN  e;  ainda,  capacitação  sobre  temas  específicos  concernentes  ao  presente
objeto,  visando atender  as  necessidades do município.  DO PREÇO: O CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO, pela execução dos serviços objeto deste contrato,  o valor total  de R$ 42.000,00
(quarenta e dois mil reais), sendo pagos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 3.500,00 (três mil e
quinhentos) cada. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência até o dia 31 de
dezembro de 2025, contados a partir da data de assinatura, podendo, a critério das partes, ser
prorrogado  conforme  a  lei  14.133/2021.  DA  DESPESA:  Os  recursos  orçamentários  previstos  e
destinados  à  cobertura  das  despesas  objeto  deste  contrato  sairão  por  conta  da:  Unidade
orçamentária:  Secretaria  Municipal  de  Administração.  Dotação:  03.16.04.123.0052.2.031
(manutenção das atividades administrativas). Elemento de Despesa:  3.3.90.39 (outros serviços de
terceiros pessoa jurídica). Fonte de Recursos: 1.500.0000.000000 (impostos não vinculados). Ficha:
00050. DATA DE ASSINATURA: 22 de janeiro de 2025. SIGNATÁRIOS: Nélida Vasconcelos Miranda
Cavalcante, Prefeita Municipal, Contratante e Glayzer Antônio Gomes da Silva, Sócio Administrador,
Contratado.
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